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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE)

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da Universidade Federal de Alfenas –

UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, o que consta do Processo n o

23087.010790/2015-19 e o que ficou decidido em sua 236ª reunião, realizada em 19 de abril de

2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo desta Resolução, as alterações Pedagógicas do Curso de

Pós-Graduação  lato  sensu em Acupuntura,  instituído  pela Resolução  nº  74/2015  do  Conselho

Universitário, de 6 de agosto de 2015.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no quadro de avisos da

Secretaria Geral.

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva
Presidente do CEPE

DATA DA PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG

25-04-2016
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ANEXO 

ALTERAÇÕES PEDAGÓGICAS NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

EM ACUPUNTURA

 Inclusão da disciplina optativa Acupuntura em Especialidades I, com carga horária teórica

e prática total de 90 horas. Ementa: O módulo introduz as bases do processo diagnóstico

da  acupuntura,  direcionado  para  pacientes  que  apresentam  alterações  reumáticas,

cardiovasculares  e  neurológicas.  Fornece  meios  básicos  para  a  elaboração  de  um

diagnóstico para patologias relacionadas ao sistema nervoso, cardíaco e tecido conjuntivo,

com aplicação da teoria básica da medicina chinesa na prática clínica.

 Inclusão  da  disciplina  optativa  Acupuntura  em  Especialidades  II,  com  carga  horária

teórica e prática total de 90 horas. O módulo introduz as bases do processo diagnóstico da

acupuntura, direcionado para pacientes idosos e crianças. Fornece meios básicos para a

elaboração  de  um  diagnóstico  para  patologias  relacionadas  às  fases  neonatais  e

pediátricas,  assim  como,  na  senilidade,  com  aplicação  da  teoria  básica  da  medicina

chinesa na prática clínica.

 Inclusão da disciplina optativa Ambulatórios Supervisionados de Acupuntura Auricular,

com carga horária prática total de 220 horas. Ementa: Ambulatório de atendimento clínico

em  Acupuntura  Auricular,  supervisionado,  desenvolvido  dentro  do  ambulatório  da

UNIFAL, onde atividades práticas da técnica de acupuntura auricular serão desenvolvidas

semanalmente durante o segundo ano do curso,  beneficiando a população de Alfenas,

priorizando servidores da UNIFAL.

 Inclusão  da  disciplina  optativa  Ambulatórios  Supervisionados  II,  com  carga  horária

prática total de 200 horas. Ementa: Ambulatório de atendimento clínico em Acupuntura,

supervisionado, desenvolvido dentro do ambulatório da UNIFAL, onde atividades práticas

da técnica de acupuntura auricular serão desenvolvidas semanalmente durante o segundo

ano do curso, beneficiando a população de Alfenas, priorizando servidores da UNIFAL.
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 Inclusão  da  disciplina  optativa  Ambulatórios  Supervisionados  III,  com  carga  horária

prática  total  de  200  horas.  Ementa:  Ambulatório  de  atendimento  clínico  de  Práticas

Integrativas  Complementares,  ventosaterapia,  moxaterapia  e  magnetoterapia,

desenvolvido dentro do ambulatório da UNIFAL, onde atividades práticas da técnica de

acupuntura auricular serão desenvolvidas semanalmente durante o segundo ano do curso,

beneficiando a população de Alfenas, priorizando servidores da UNIFAL.
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